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Aos nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às nove horas da manhã,

reuniram-se  no  salão  nobre  da  Prefeitura  de  Araucária  a  Comissão  Especial  de

Fiscalização  das  Ações  do  Município  na  Pandemia  COVID-19,  composta  pelos

Vereadores Rosane Ferreira – Presidente, Ricardo Teixeira de Oliveira – Membro e

Professor Valter – Membro, com o Secretário Municipal de Governo, Genildo Pereira

Carvalho e a Coordenadora do Comitê de Prevenção, Acompanhamento e Ameaça

para o enfrentamento do novo Coronavírus SARS – CoV – 2/COVID-19, Alexsandra

Tomé. Presentes ainda o Diretor Geral da Câmara Municipal de Araucária, Cleber

Soczek  de  Souza,  os  assessores  de  Vereador  Andreia  Mazur  de  Souza,  Cláudio

Roberli Gembaroski e Sandra Braga e o Diretor de Comunicação Luis Gustavo de

Oliveira.  A Presidente  abriu  a  reunião  expondo  a  relevância  desta  comissão  no

combate a pandemia causada pela COVID-19. Em seguida, os membros da Comissão

Especial  pleitearam  os  assentos  da  Câmara  Municipal  no  Comitê  COVID-19,

conforme  Requerimento  17/2021  de  autoria  do  Vereador  Ricardo  Teixeira  cujo

solicitou indicação de 2 (dois)  membros do Legislativo para compor o Comitê.  O

Secretário Municipal de Governo defendeu que o Comitê seja composto apenas por

técnicos da área de saúde, para tanto, propôs que a coordenadora do Comitê apresente

semanalmente relatório das atividades e decisões. Neste sentido, acordaram reuniões

semanais, às sextas-feiras, às nove horas, entre a Comissão Especial e Coordenação

do Comitê COVID-19. Logo depois,  a Presidente da Comissão perguntou sobre o

programa de testagem em massa e sua operacionalização. A Coordenadora do Comitê

explicou que o programa de testagem faz parte  do Programa de Rastreamento.  O

programa será gerenciado pelo Departamento de Vigilância em Saúde e contemplará

convênio  com Universidade para  análise  dos  dados  e  rastreamento  da  população,

como também, licitação para aquisição dos testes. Logo após, os Vereadores Ricardo

Teixeira de Oliveira e Sebastião Valter Fernandes destacaram as atuações do Poder

Público e o importante papel da Comissão Especial no acompanhamento das ações do
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Município no combate a pandemia COVID-19. Nada mais havendo a ser tratado, a

Presidente da Comissão Vereadora Rosane deu por encerrada a reunião e eu, Sandra

Braga, lavrei e digitei a presente ata que segue assinada pelos Vereadores presentes.

Araucária, 09 de abril de 2021.

Cleusa Rosane Ribas Ferreira
Presidente da Comissão

Ricardo Teixeira de Oliveira
Membro

Sebastião Valter Fernandes
Membro
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